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JUSTIFICATIVA 
 

     A Comissão Especial de Averiguação foi constituida através da Resolução nº 
3/2024, objetivando averiguar possíveis irregularidades em contratos de 
Emprestimos Consignados firmados entre o SAAE e CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, com supostas falsificações de documentos e procedimentos 
administrativos irregulares firmados ao arrepio dos princípios basilares da 
Administração Pública.  

    Desta forma, torna-se indispensável o conhecimento e esclarecimento dos 
fatos para que haja transparência no uso do dinheiro público.  
      
    Pelo exposto, cabe a esta Casa de Leis apurar o caso, onde tais informações 
servirão para o cumprimento das obrigações de fiscalização que cabe aos Edis no 
exercício de suas funções, conforme determina o artigo 40 e 45 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Cacoal-RO. 
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O PAPEL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
 

      Paralelo à função precípua de legislar, a Câmara Municipal de Cacoal tem a 

competência essencial constituída pela sua autonomia: a fiscalização externa de 

todos os assuntos e temas aos qual a Constituição da República lhe atribui e 

capacita. É inconteste a assertiva de que o poder investigativo constitui uma das 

mais expressivas funções do Poder Legislativo. Essa importância se traduz na 

dimensão em que se projetam as múltiplas competências constitucionais do 

Poder Legislativo, como atribuição inerente à própria essência da Instituição 

Parlamentar. A Comissão especial de averiguação constitui-se em um dos mais 

importantes instrumentos de fiscalização e porque não afirmar, controle da 

atividade administrativa das autoridades públicas, que, inexoravelmente, 

envolvem a acepção ampla do interesse público. Em exposição sucinta e 

necessária, tem-se que o Poder Legislativo Municipal tem basicamente três 

funções: 

1. Representativa – Representar o povo, em defesa dos seus interesses na 

construção de uma sociedade justa e igualitária; 

2. Legislativa – Elaborar as Leis de modo a contemplar a sociedade com um 

ordenamento jurídico que garanta a defesa de toda a sociedade; 

3. Fiscalizadora – Fiscalizar todos os atos da Administração Pública, de modo 

a buscar e zelar por todos os interesses da comunidade. 

       Com fulcro nesta última função, juntamente com outros procedimentos de 

ordem legislativa, está à competência do Poder Legislativo de fiscalizar as 

atividades dos administradores e/ou daqueles que gravitam em torno do interesse 

público, mediante o instrumento legal, qual seja a Comissão Especial de 

Averiguação. 
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COMPETÊNCIA DA CEA –  

COMISSÃO ESPECIAL DE AVERIGUAÇÃO 

 
        O objetivo da CEA é, com a conclusão de seu trabalho, investigar e ao 

final trazer um relatório. As irregularidades que impliquem em responsabilidade 

do agente público deverão ser remetidas ao Ministério Público para as 

providências legais cabíveis. Como se vê, a Comissão especial de averiguação 

tem limites. As normas que criaram e/ou regulamentaram a CEA não podem 

contrariar a Constituição Federal e seus princípios, por mais que detenham 

autoridade jurídica. Em outros termos, a CEA deve respeitar os limites, sob 

pena de ser declarada nula. Há que se considerar que durante todo o processo 

investigativo, torna-se exigível o respeito ao direito do indiciado de participar 

alegando o que quiser em sua defesa. A CEA NÃO É  INSTRUMENTO PARA A 

CONDENAÇÃO, APENAS COLHE INFORMAÇÕES SOBRE O OBJETO 

INVESTIGADO, PARA POSTERIORMENTE, APRESENTAR DADOS E RELATÓRIO. 

 

MÉTODO DE TRABALHO 

 

         Desde o ato inicial, a CEA serviu-se de instrumentos permitidos em lei para 
a apuração dos fatos, realizando diligência externas e solicitando documentos 
vinculados ao objeto investigado. Não obstante, é de se concluir que os 
documentos que compõem os autos se apresentam suficientes para alicerçar o 
Relatório Final e Conclusivo desta Comissão, com fundamentação robusta para 
embasar suas conclusões e encaminhamentos. 
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RELATÓRIO  

A Comissão Especial de Averiguação da Câmara Municipal, feita via 

Ofício nº 01/CEA/2024, considerando o pedido do Presidente da Comissão 

Especial de Averiguação, constituída por meio da Resolução nº 03/2024, para 

averiguar possíveis irregularidades referente a notícia veiculada na Coluna Boca 

Maldita... Teoria da ilusão, de 16 de março de 2024, Sábado (Jornal eletrônico 

Tribuna Popular) – CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL sobre os empréstimos 

consignados aos trabalhadores efetivos e comissionados do SAAE, quando então, 

Presidente Thiago Tezari. 

 

1.EMISSÃO DE DOCUMENTOS AOS ÓRGÃOS RESPONSÁVEIS 

A Comissão Especial de Averiguação elaborou e emitiu diversos ofícios 

para os órgãos responsáveis, visando a obtenção de informações cruciais para a 

investigação das possíveis irregularidades nos empréstimos consignados do 

SAAE. Esses ofícios foram direcionados a diferentes entidades e indivíduos, 

solicitando dados específicos e esclarecimentos necessários para a apuração 

completa dos fatos. 

 

a) Ofício nº 02/2024/CEA/CMC, de 08 de abril de 2024 (ANEXO I) 
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Encaminhado ao Sr. Nelson Rodrigues da Silva, Presidente do SAAE, 

solicitando informações sobre as medidas adotadas para a apuração do caso. 

Este ofício visava obter detalhes sobre as ações internas do SAAE em resposta às 

alegações de irregularidades. 

b) Ofício nº 03/2024/CEA/CMC, de 23 de abril de 2024 (ANEXO II) 

Encaminhado à Corregedoria Municipal, solicitando informações sobre os 

procedimentos administrativos adotados no Inquérito Policial 2023.0092576-

DPF/GMI/RO, responsáveis identificados e medidas disciplinares adotadas. Este 

documento buscava compreender a extensão das investigações e as ações 

disciplinares tomadas até o momento. 

 Quais os procedimentos administrativos adotados para o caso em lide 

(Inquérito Policial 2023.0092576-DPF/GMI/RO)? 

 Caso positivo, se foi (ram) localizado (s) responsáveis que deram origem 

as investigações da Policia Federal? 

 E, por derradeiro, quais as medidas disciplinares adotadas pelas infrações 

apuradas por esta corregedoria?   

c) Ofício nº 04/2024/CEA/CMC, de 25 de abril de 2024 (ANEXO III) 

Reiterando o Ofício nº 02/2024/CEA/CMC, com o intuito de reforçar a 

solicitação inicial e garantir uma resposta oportuna do SAAE. 

d) Ofício nº 05/2024/CEA/CMC, de 20 de maio de 2024 (ANEXO IV) 

Notificando a Sra. Cintia Gomes de Santana, Matricula 404, Coordenadora 

Gestão de Pessoas, para acompanhar o mencionado processo com o fito de 

assegurar-lhe o direito à ampla defesa e ao contraditório. Por se tratar de cargo 

comissionado, e a colaboradora tenha pedido exoneração e/ou demissão, solicito 

encaminhar os dados completos: contato telefônico, endereço atualizado. 
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e) Ofício nº 06/2024/CEA/CMC, de 21 de maio de 2024 (ANEXO V) 

Reiterando o Ofício nº 03/2024/CEA/CMC, enfatizando a necessidade de 

informações detalhadas sobre as investigações em andamento na Corregedoria 

Municipal. 

f) Ofício nº 07/2024/CEA/CMC, de 21 de maio de 2024 (ANEXO VI) 

Solicitando cópias destes contratos de convênios de consignação 

celebrados entre si fazem a Caixa Econômica e o Serviços Autônomo de Água e 

Esgoto de Cacoal; valores principais dos empréstimos, corrigidos 

monetariamente e com os juros; nomes completos, endereços e telefone para 

contatos de todos envolvidos e documentos expedidos pelo SAAE que concede 

margem consignável para pagamento de empréstimos consignados. 

g) Ofício nº 08/2024/CEA/CMC, de 21 de maio de 2024 (ANEXO VII) 

Solicitando novamente cópias dos contratos de convênios de consignação 

entre a Caixa Econômica (Ag. 4742) e o SAAE, reiterando a importância dessas 

informações para a investigação. 

h) Ofício nº 09/2024/CEA/CMC, de 21 de maio de 2024 (ANEXO VIII) 

Solicitando à Polícia Federal o compartilhamento do teor do Inquérito 

Policial nº 2023-0092576/DPF/GMI/RO, aberto pela Delegacia de Polícia Federal 

de Guajará Mirim; Dos autos aberto pela Corregedoria Geral da Prefeitura Municipal 

de Cacoal/RO; Dos autos administrativos Sindicância e/ou PAD aberto pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal – SAAE. E encaminhamos os Anexos, os 

OFÍCIOS Nº 5, 6, 7 e 8/2024/CME/CMC. 

 

2. RESPOSTAS AOS DOCUMENTOS EXPEDIDOS 
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A fim de elucidar as possíveis irregularidades nos empréstimos 

consignados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal (SAAE), a 

Comissão Especial de Averiguação emitiu diversos ofícios direcionados aos 

órgãos competentes e às entidades envolvidas. As respostas a esses documentos 

são fundamentais para a continuidade e eficácia da investigação. Cada resposta 

obtida fornece um quadro mais claro sobre o andamento das apurações e as 

limitações enfrentadas devido ao sigilo investigativo e às restrições legais. A 

seguir, detalhamos as respostas recebidas, destacando suas implicações para o 

progresso da investigação. 

a) Ofício nº 154/PRES/SAAE/2024, de 30 de abril de 2024 (ANEXO IX) 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cacoal (SAAE) informou que, 

devido à fase de inquérito policial e à natureza sigilosa das informações, não 

possui dados adicionais a serem compartilhados. O processo administrativo está 

sendo conduzido pela Corregedoria Geral do Município. Esta resposta destaca a 

limitação de acesso às informações devido ao sigilo investigativo e a 

responsabilidade da Corregedoria Geral do Município na condução do processo 

administrativo. 

b) Ofício nº 016/COGEM/2024, de 02 de maio de 2024 (ANEXO X) 

A Corregedoria Municipal comunicou que, considerando que os fatos ainda 

estão em fase de investigação criminal, aguardará a conclusão das investigações 

para tomar as providências necessárias. Esta resposta indica que a Corregedoria 

está em espera para agir conforme o desenvolvimento das investigações 

criminais, reforçando a necessidade de aguardar os resultados das investigações 

antes de adotar qualquer medida administrativa. 

c) Caixa Econômica Federal – Ag. 1825, Vilhena (ANEXO XI) 

A Caixa Econômica Federal informou que as informações referentes aos 

contratos de crédito consignado são protegidas pela Lei Geral de Proteção de 
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Dados (LGPD) e não podem ser compartilhadas sem a autorização do cliente ou 

uma ordem judicial. Esta resposta sublinha a importância de respeitar a LGPD e 

as limitações legais no compartilhamento de informações financeiras, 

evidenciando a necessidade de obter autorização adequada ou uma 

determinação judicial para acessar esses dados. 

3.INFORMAÇÕES SUBJETIVAS POR REDES SOCIAIS 

a) Em 23/05/2024 

Ver. Paulo Henrique informou que uma pessoa foi nomeada, mas ainda 

não tomou posse, dentro da superintendência de gestão de gastos, para analisar 

processos. Esta informação sugere a possibilidade de mudanças administrativas 

que podem impactar a gestão dos processos investigativos. 

Contatos: 1 – Em 23/05/2024:  
[10:53, 23/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Pra você ter uma ideia, ele foi nomeado e 
aínda não tomou posse no cargo 
[10:53, 23/05/2024] Ver. Paulo Henrique: A nomeação é dentro da superintendência de 
gestão de gastos 
[10:53, 23/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Para analisar processos 

b) Em 29/05/2024 

Ver. Paulo Henrique mencionou vários nomes relacionados ao SAAE, 
incluindo Matteus Cortez, Ricardo Freire, Tiago Barroso, entre outros, e destacou 
que Ricardo Freire substituiu Cíntia no RH do SAAE. Relatou também sobre o 
sumiço de um computador e um telefone do SAAE, utilizados por Ricardo Freire, 
que foram devolvidos resetados, sugerindo uso para conversas e documentos 
falsos. Sugeriu investigação sobre Eurípedes Marques de Oliveira Brito, alegando 
que ele pegou empréstimo e é braço direito de Tezari. Essas informações 
destacam possíveis ações fraudulentas e a necessidade de aprofundamento nas 
investigações sobre os indivíduos mencionados. 
 
              [08:37, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Matteus Cortez 

[08:37, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Ricardo Freire, substituiu a Cíntia no RH do 
SAAE 
[08:37, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Tiago Barroso, Matheus Cortez, Evandro Paes , 
Cleiton Salvione chegados do Tezari 
[08:38, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Evandro Naldo Bikes 
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[08:39, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Pessoas que colaboram com Tezari para captar 
pessoas pra tomar empréstimo onde estão desenvolvendo o trabalho 
[08:39, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Um dos braços de Tezari na capital 
Informações para acrescentar no relatório para pedir investigação 
 
[08:51, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Me liga aqui 
[08:51, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: No zap ou ligação normal 
[09:12, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: RICARDO DE MEDEIROS FREIRE 
 
 DOWNLOAD ARQUIVO TCE 
[09:12, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: 793.271.762-00 
[09:17, 29/05/2024] Ms em Ciências Ambientais: Bacana!!!! 
[09:19, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: pesquisa nome desse Ricardo ai pra vc ver 
[09:19, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Como eu te disse, o computador que ele 
trabalhava aqui no SAAE sumiu, e o telefone do SAAE que ele usava como ouvidor 
tambem levou embora, ai fiz um documento pedindo para TI ir atrás e ele devolveu 
tempo depois com ele resetado. 
[09:19, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: ele deve ter usado para conversas e realizar os 
documentos falsos rsrs 
[09:19, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: EURÍPEDES MARQUES DE OLIVEIRA BRITO 
[09:25, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Investigar este. Pegou empréstimo e é braço 
direito do homem 
[09:26, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Pedir para o delegado investigar este e dizer 
que os outros (Cintia, pombo, ricardo, dente outros há confessaram e falaram que você 
era o mentor da situação... Ele vai abrir o jogo, não aguenta pressão. 
[09:27, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Eurípedes júnior 
[09:27, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: 👆🏻de Guajará e trabalhou em Cacoal 
[09:27, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Richele de Porto Velho-RO e trabalhou em 
Cacoal 
[09:35, 29/05/2024] Ms em Ciências Ambientais: Blz 
[09:35, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Controladora do SAAE, indicada do Tezari 
[09:35, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Continua na gestão 
[10:00, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: Matteus Moore Cortez Soares 
[10:00, 29/05/2024] Ver. Paulo Henrique: CHEFE DE GABINETE 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE OS CONTRATOS DE 
EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS FIRMADOS ENTRE O SAAE E 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

Em conclusão, para que não pairem dúvidas quanto à rigorosa 
observância do objeto da Comissão de Averiguação, é imperioso esclarecer que 
esta Comissão não possui poderes universais de investigação, mas sim poderes 
estritamente limitados aos fatos específicos determinados para averiguação. Este 
entendimento é crucial para assegurar que as atividades da Comissão 
permaneçam dentro dos limites legais e regulamentares previamente 
estabelecidos. 

Diante das razões expostas anteriormente, e considerando os dados 
minuciosamente levantados, os documentos exaustivamente analisados e as 
evidências coletadas ao longo do processo investigativo, são as seguintes as 
conclusões a que este Relator chega:  

 

1. As respostas recebidas até o momento da conclusão deste relatório 

indicam uma cooperação limitada, principalmente devido ao sigilo das 

investigações. No entanto, essas respostas também revelam a 

necessidade de aprofundar as investigações para garantir a transparência 

e a responsabilização dos envolvidos. 

2. A análise das informações sugere que existem indícios substanciais de 

irregularidades. Portanto, recomenda-se que a Câmara Municipal de 

Cacoal continue colaborando estreitamente com a Polícia Federal, a 

Corregedoria Municipal e outras autoridades competentes. O objetivo é 

assegurar que todas as possíveis violações sejam plenamente apuradas. 

3. É fundamental que sejam implementadas medidas de controle mais 

rigorosas para evitar a repetição de tais irregularidades no futuro. Isso 

inclui a revisão e o fortalecimento das políticas de empréstimos 

consignados, a melhoria dos sistemas de monitoramento interno e a 
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realização de treinamentos regulares para todos os funcionários sobre as 

melhores práticas de governança e conformidade. Por fim, a comunicação 

interna deve ser aprimorada para garantir que todos os colaboradores 

estejam cientes dos procedimentos corretos e das consequências de 

qualquer desvio de conduta. 

4. Por todo o exposto, indico à Comissão o envio do presente Relatório Final 

para leitura em plenário e, posteriormente deverá ser encaminhado ao 

Ministério Público. 

 
 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos, em 27 de agosto de 2024. 
 

Assinatura:                 

 

    PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA 

PRESIDENTE 

 

ANTÔNIO DAMIÃO DE JESUS 

RELATOR 

 

LUIZ FRITZ 

MEMBRO 
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